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INDICAÇÃO /2025 

Indicamos ao Exmo. Sr Gov. do Estado da Bahia, Jeronimo Rodrigues; Exma. 
Sra. Secretária de Saúde, Roberta Silva de Carvalho Santana, Senhor Prefeito Zenildo 
Flr. .(iAn RritenP., Secretário M uni pa de Saúde Sr. M9rinn PPreirA. 0, 9 Secretária 
Municipal de desenvolvimento Social Sra. Patrícia Miranda Brandão Santana, medidas 
cabíveis e necessárias para implantar um Centro de Referência Estadual de Atenção 
à Saúde do Idoso/CREASI em Jequié, para ampliar e qualificar a assistência à 
saúde do idoso, especialmente os mais frágeis e vulneráveis, oferecendo um 
cuidado multidimensional e integrado ao longo do processo de 
envelhecimento. Ele funciona COMO um centro de referência especializado em 
geriatria, com serviços como consultas, exames, farmácia e apoio a cuidadores, 
articulando-se com a atenção básica e outros pontos da rede de saúde para 
garantir rpialirlarip. rip vida 14 autonomia para a população idosa. 

JUSTIFICATIVA 

Principais Importâncias do CREAS1 
• Atenção Multidimensional e Especializada: 

O CREAS1 oferece um cuidado que considera todas as dimensões da vida do idoso 
(fisica, emocional, social), indo além da doença e focando no processo de 
envelhecimento. 

• Foco no idoso Frágil e Vuinerávei: 

O centro prioriza o atendimento a idosos com dependência funcional, que apresentam 
maior vulnerabilidade, e seus familiares, 

• Qualificação da Rede de Atenção: 

O CREASi atua i:-.;oifio unt i ou Imite puniu de apoio na rede de saúde, qualifiuw Riu os 

serviços e o cuidado oferecido à população idosa do estado. 
• Serviços Especializados: 

Disponibilizar acesso a: 
• Farmácia: Entrega de medicamentos bara condições como Alzheimer e 

Parkinson entre outros. 

• Exames: Realização de exames como densitometria óssea. 

• Intervenções Terapêuticas: Atividades individuais e em grupo com 
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• Desenvolvimento de Tecnologias de Cuidado: 

O CREASI trabalha na criação e implementação de tecnologias e estratégias 
ino',..adoras para izar os serviços tTlelhorar qu. ' dos idosos. 

Produção de Conhecimento: 

Incentiva a pesquisa e a troca de experiências, contribuindo para o aprimoramento 
continuo do atendimento aos idosos. 

Certos de contarmos com estimada atenção, desde já agradecemos todo o 

empenho necessário para o pronto atendimento desta justa reivindicação. 

das Ses ões, 08 cie outu oro de 2025. 

Maria Apareci uza el os de Deus 
VerÉdoraPrôíéssora Cicia 
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